
 
 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 03.239.076/001-62 
Endereço: Av. Porto Alegre, 2525 Sorriso – Mato Grosso. 

 
EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS Nº 005/2022/SEMEC/SORRISO-MT 

 
PROMIC “FESTIVAL DA CULTURA 2022” 

 
A Prefeitura Municipal de Sorriso-MT, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Municipal nº 

2.213/2013, que estabelece o Plano Municipal de Cultura, institui o Fundo Municipal de Cultura e 

regulamenta o Conselho Municipal de Políticas Culturais, por meio da Secretaria Municipal de Educação 

e Cultura (SEMEC) e através da Comissão Municipal de Análise Técnica de Seleção de Projetos Culturais 

no uso de suas atribuições, conferidas pela Portaria SEMEC nº 014/2022, de 08 de agosto de 2022, torna 

público o EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS, na forma de patrocínio, designado 

“FESTIVAL DA CULTURA 2022”, tendo como objetivo a proteção, o fortalecimento e a valorização das 

culturas diversas de nosso município, com ações que promovam a diversidade cultural sorrisense, 

fortaleçam saberes e práticas tradicionais e incentivem processos de transmissão de saberes entre as 

diferentes gerações estabelecidas no município de Sorriso, estado do Mato Grosso e, considerando as 

normas e exigências estabelecidas na legislação pertinente e vigente, mediante o disposto neste Edital.  

 

O presente Edital tem como objetivos, aqueles previstos no parágrafo único do artigo 1º da Lei 

2.213/2013, Sistema Municipal de Cultura, em especial, mobilizar a sociedade, mediante a adoção de 

mecanismos que lhe permitam, por meio da ação comunitária, definir prioridades e assumir 

corresponsabilidades no desenvolvimento e na sustentação das manifestações e projetos culturais, 

democratizar o acesso aos bens culturais e o direito à sua fruição, através da ampliação da oferta desses 

bens e da descentralização das ações culturais do município, estendendo o circuito e os aparelhos 

culturais a toda municipalidade, inclusive zona rural e, garantir continuidade aos projetos culturais já 

consolidados e com notório reconhecimento da comunidade. 

 

Com as diretrizes, metas e ações previstas no Sistema Municipal de Cultura através da Lei 2.213/2013 e 

pelo novo Decreto Municipal nº 717/2022 que a regulamenta, publicado no Diário Oficial de Contas 

TCE/MT em 31/05/2022, o presente Edital constitui-se em um mecanismo específico de articulação com 

artistas e grupos artístico-culturais, de forma descentralizada para o município de Sorriso, fortalecendo a 

gestão da Cultura, visando à democratização do acesso à arte e à cultura, promovendo o fortalecimento 

dos segmentos artísticos em Sorriso, incentivando o intercâmbio de ideias e experiências, o encontro de 

artistas, a ampliação e formação de novas plateias, e a circulação de grupos e artistas estabelecidos no 

município. 

 

1.0 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

1.1 O Processo de Habilitação dos Projetos Culturais será realizado pela Comissão Municipal de Análise 

Técnica de Seleção de Projetos Culturais, conforme a Portaria SEMEC nº 014/2022, de 08 de agosto 

de 2022. 

1.2 O presente Processo de Seleção de Projetos Culturais será regido pelas instruções especiais 

constantes neste Edital, elaborado em conformidade com os ditames das Legislações vigentes e pelas 

normas cabíveis que vierem a surgir. 



 
 

  

1.3 O Edital completo com datas, locais, interposições e resultados serão publicados através do site da 

Prefeitura Municipal de Sorriso – MT, www.sorriso.mt.gov.br e no Diário Oficial de Contas do TCE/MT e 

afixados nos murais do Paço Municipal, bem como da Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 

1.4 É facultado a qualquer cidadão apresentar impugnação, de forma fundamentada, ao presente Edital, 

no período de 2 (dois) dias úteis, a contar da data de sua publicação no Diário Oficial e no sítio oficial 

do Município por meio de preenchimento de requerimento, apontando os pontos impugnados e as razões 

da impugnação, assinado, protocolizado e encaminhado à Comissão de Análise Técnica de Projetos 

Culturais. Devendo apresentá-las exclusivamente de modo PRESENCIAL na sala da Coordenação do 

PROMIC - Programa Municipal de Incentivo à Cultura, na Biblioteca Pública Municipal Monteiro Lobato, 

localizada na Avenida Natalino João Brescasin, nº 1220, Praça da Juventude, Bairro Centro-Sul, nesta 

cidade de Sorriso/MT, no período das 07:00 às 17:00 horas. 

 

2.0 DO OBJETO: 

2.1 O presente Edital de Seleção de Projetos Culturais, do município de Sorriso, Estado do Mato Grosso, 

na forma de patrocínio, tem por objeto a seleção de projetos culturais independentes, propostos por 

pessoa física ou pessoa jurídica de direito privado, de natureza cultural, com fins lucrativos 

(microempreendedor individual, microempresa, empresário individual), com base em sua iniciativa livre e 

independente, voltados para o desenvolvimento da cultura, das artes e da preservação do patrimônio 

cultural, das Câmaras Temáticas Setoriais de Cultura, à seguir: Artes Visuais (artes plásticas, pintura, 

desenho, gravura, escultura, xilogravura, marchetaria, fotografia, arte urbana); Artes Cênicas (teatro 

clássico, teatro musical, teatro de rua, dança, circo, tecido acrobático, performances urbanas); 

Artesanato (cursos com técnicas descritas no PAB/MT, mostras, feiras, encontros); Cultura Popular 

(capoeira, festas folclóricas, juninas, atividades dos centros de tradições); Audiovisual (curta-metragem, 

média-metragem, documentário, animação, videoclipe, videodança, videoarte); Patrimônio Cultural e 

Literatura, previstos na Lei Municipal nº 2.213/2013 e pelo novo Decreto Municipal nº 717/2022 que a 

regulamenta, publicado no Diário Oficial de Contas TCE/MT em 31/05/2022. 

2.2 Os recursos disponibilizados pelo Programa Municipal de Incentivo à Cultura - PROMIC, na 

Modalidade de Patrocínio serão utilizados pelo proponente para custear o desenvolvimento do projeto 

selecionado, conforme previsto no plano de trabalho e mediante formalização do Termo de Compromisso 

Cultural. 

2.3 Na proposta do projeto contemplado deverão conter, além do formulário padrão para inscrição 

disponibilizado nos Anexos do Edital e de todos os documetos obrigatórios, também será obrigatório 

anexar o seu currículo artístico do proponente, comprovando através de Portfólio com fotos, links de 

vídeos e redes sociais, matérias jornalísticas, declarações, certificados de qualificação profissional, 

revistas, citações, e/ou outras formas de comprovar sua expertise no seguimento e capacidade técnica 

para executar o projeto cultural patrocinado com recurso público, residir em Sorriso há pelo menos dois 

anos, e possuir Cadastro Cultural do Município de Sorriso atualizado, que está disponível no site da 

Prefeitura de Sorriso na pasta da Cultura. 

 

3.0 DAS INSCRIÇÕES: 

3.1 As inscrições deverão ser protocoladas das 07 às 17 horas, do dia 12 de agosto ao dia 12 de 

setembro de 2022, exclusivamente, na sala da Coordenação do PROMIC - Programa Municipal de 

Incentivo à Cultura, na Biblioteca Pública Municipal Monteiro Lobato, localizada na Avenida Natalino João 

Brescasin, nº 1220, Praça da Juventude, Bairro Centro-Sul, nesta cidade de Sorriso-MT, mediante a 

entrega da proposta e documentos em envelope lacrado e fora do envelope em anexo duas vias do Ofício 

http://www.sorriso.mt.gov.br/


 
 

  

de Encaminhamento (ANEXO XIII) dirigida a Comissão de Análise Técnica de Projetos Culturais de 

Sorriso-MT. 

3.2 Não serão aceitas outras formas de inscrição que não a especificada no subitem 3.1 deste edital. 

3.3 Poderão participar deste Edital de Seleção de Projetos Culturais, pessoa física ou pessoa jurídica, de 

direito privado, de natureza cultural, com fins lucrativos (microempreendedor individual, microempresa, 

empresário individual), residentes na cidade de Sorriso-MT, desde que não sejam servidores públicos 

municipais da Secretaria Municipal de Educação e Cultura – SEMEC, Agentes Políticos do Município de 

Sorriso nos Poderes Executivo, Legislativo, Judiciário e membros do Ministério Público. 

3.4 Estão terminantemente proibidos de participar deste edital, produtores culturais ou Entidades que 

ainda não executaram suas ações culturais pactuadas com o município de Sorriso via PROMIC, e 

também não protocolaram suas prestações de contas dos editais do ano de 2021 até a data limite do 

prazo de inscrição neste edital. 

3.5 Para participar deste Edital, como Pessoa Física (CPF) o proponente tem que estar regularmente 

cadastrado no CCM- Cadastro Cultural do Município, disponível no site da Prefeitura Municipal de Sorriso 

através do link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeCALqOZ-0MQFoq3__jNEn10mJ_wfolVUIdhT-

x7x2ek_qhvw/viewform 

3.6 Para participar deste Edital, como Entidade, pessoa jurídica (CNPJ), de direito privado, de natureza 

cultural, com fins lucrativos (microempreendedor individual, microempresa, empresário individual) o 

proponente tem que estar regularmente cadastrado no CCM- Cadastro Cultural do Município, disponível 

no site da Prefeitura Municipal de Sorriso através do link: 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSenugsrLU2lb6HcF6j2c0qHrBBIMD-

XhIAFEwIDbDZbbYwdLw/viewform 

3.7 É vedada a participação nesta seleção, de integrantes das comissões mencionadas neste Edital, de 

servidores da SEMEC, de agentes políticos já descritos, conforme item 3.11, e também de de proponente 

que tiver relação de parentesco (cônjuge ou companheiro, filho, nora, genro, enteado, neto ou outro 

parente em até 3º grau), com membro do Conselho Municipal de Políticas Culturais. Nesse caso, deverá 

o Conselheiro se declarar suspeito e impedido de participar de qualquer ato referente a este Edital, 

ficando a cargo da Comissão de Avaliação e Seleção dar providências. 

 

4.0 DO APOIO AOS PROJETOS: 

4.1 O presente Edital selecionará 42 (quarenta e dois) projetos para receber auxílio financeiro no valor 

total de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), distribuídos entre as Câmaras Setoriais de Cultura, 

conforme demanda estimada no município de Sorriso. 

4.2 Os valores dos patrocínios dos projetos estão distribuidos conforme demanda no município de 

Sorriso, apreciados e deliberados pelo Conselho Municipal de Políticas Culturais (CMPC), seguindo a 

tabela 1: 

TABELA 1 - VALORES DOS PATROCÍNIOS DOS PROJETOS 

Ord. Descrição 
Quantidade 

de projetos 

Valor 

individual 

Valor 

total 

1 ARTES VISUAIS 

 

1.1 

Projetos de Pintura de Painéis Artisticos 

nos Muros e Casa Mortuária/Administrativo 

do Cemitério Municipal. 

03 20.000,00 60.000,00 

 Projeto de Exposição de coleção artística 01 10.000,00 10.000,00 

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeCALqOZ-0MQFoq3__jNEn10mJ_wfolVUIdhT-x7x2ek_qhvw/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSeCALqOZ-0MQFoq3__jNEn10mJ_wfolVUIdhT-x7x2ek_qhvw/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSenugsrLU2lb6HcF6j2c0qHrBBIMD-XhIAFEwIDbDZbbYwdLw/viewform
https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSenugsrLU2lb6HcF6j2c0qHrBBIMD-XhIAFEwIDbDZbbYwdLw/viewform


 
 

  

1.2 com lançamento e permanência mínima de 

30 dias.  

 

1.3 

Projetos de Confecção de Monumento, 

Estátua ou Escultura com a temática 

“Fauna” para o Parque Lago do Rota do 

Sol e Parque Ecológico. 

03 10.000,00 30.000,00 

TOTAL 07 Projetos 100.000,00 

2 ARTES CÊNICAS 

2.1 Projeto de fomento e difusão de Festival de 

Teatro. 
01 20.000,00 20.000,00 

2.2 Projeto de fomento e difusão de Festival de 

Dança. 
01 20.000,00 20.000,00 

 

 

 

2.3 

Projetos de montagem de espetáculo 

inédito de Teatro/Dança/Circo x R$ 

15.000,00 cada. (Mínimo de 05 pessoas na 

equipe, duração mínima do espetáculo de 

30 minutos e realizar 04 apresentações 

gratuitas para alunos de escolas 

municipais). 

04 15.000,00 60.000,00 

TOTAL 06 Projetos 100.000,00 

3 CULTURA POPULAR 

3.1 Projetos de fomento e difusão de 

Eventos/Mostra de Grupos Juninas. 
02 20.000,00 40.000,00 

3.2 Projetos de fomento e difusão de 

Eventos/Mostra de Grupos de Capoeira. 
04 15.000,00 60.000,00 

TOTAL 06 Projetos 100.000,00 

4 AUDIOVISUAL 

4.1 Projetos de obra cinematográfica de curta-

metragem em ficção ou documentário. 
03 30.000,00 90.000,00 

 

4.2 

Projeto de obra cinematográfica de curta-

metragem em animação e/ou outras 

formas animadas em 3D. 

01  10.000,00 10.000,00 

TOTAL 04 Projetos 100.000,00 

5 ARTESANATO 

 

 

 

 

5.1 

Projetos para realização de Cursos de 

Artesanato conforme as técnicas descritas 

na Portaria Federal nº 1.007-SEI/2018 do 

Programa do Artesanato Brasileiro em 

Mato Grosso (PAB/MT). 

Observação: Mínimo de 10 aprendizes e 

20 horas aulas com emissão de 

Certificado). 

11  5.000,00 55.000,00 

 

 

Projetos para realização de Cursos de 

Artesanato conforme as técnicas descritas 
03 15.000,00 45.000,00 



 
 

  

 

5.2 

na Portaria Federal nº 1.007-SEI/2018 do 

Programa do Artesanato Brasileiro em 

Mato Grosso (PAB/MT). 

Observação: Mínimo de 20 aprendizes e 

60 horas aulas com emissão de 

Certificado). 

TOTAL 14 Projetos 100.000,00 

6 PATRIMÔNIO CULTURAL E LITERATURA 

 

 

 

6.1 

Projetos de Curso de Esculturas. 

(mínimo de 05 aprendizes, carga horária 

de 60 horas, com certificado, mostra de 

resultados com no mínimo 05 protótipos 

finalizados com dimensões médias de 60 x 

40 cm, que serão doadas ao patrimônio 

histórico do município de Sorriso). 

02 20.000,00 40.000,00 

6.2 Projetos de lançamento de obras literárias. 

(mínimo de 1.000 exemplares). 
02 20.000,00 40.000,00 

6.3 Projeto de fomento e difusão de Mostra 

Literária. 
01 20.000,00 20.000,00 

TOTAL 05 Projetos 100.000,00 

 

TOTAL GERAL 

 

42 projetos 

 

600.000,00 

 

4.3 A programação orçamentária para o auxílio financeiro deste Edital é proveniente do Fundo Municipal 

de Cultura, conforme determina o artigo 9º do Decreto Municipal 717/2022. 

4.4 Todas as despesas provenientes de bens e serviços estão sob total responsabilidade do proponente, 

e deverão constar na planilha de aplicação de recursos, conforme consta no Art. 32 do Decreto Municipal 

717/2022, in verbis: 

 

Art. 32. Os recursos disponibilizados pelo Programa Municipal de 

Incentivo à Cultura - PROMIC, serão utilizados pelo proponente 

para custear o desenvolvimento do projeto selecionado, conforme 

previsto no plano de trabalho e mediante formalização do Termo 

de Compromisso Cultural. 

 

Parágrafo único. Ficam sob a responsabilidade do proponente 

todos os encargos para execução do projeto proposto. 

 

5.0 DAS CONTRAPARTIDAS (Obrigatórias e Não-Obrigatórias) 

5.1 São contrapartidas obrigatórias para este Edital: 
a) Realização de inscrições gratuitas sem nenhum custo para os participantes de Cursos, Oficinas, 

Eventos/Mostras/Festival oficina ou atividade cultural ofertada pelos projetos selecionados neste Edital 

ou pelos profissionais envolvidos na proposta; 

b) Acesso gratuito às atividades resultantes dos projetos de produção audiovisual; 

c) Debates e workshos com o público presente realizados pela equipe após as apresentações de 

teatro/dança/circo; 



 
 

  

d) Em casos de registros em áudios, vídeos ou imprenso, ou geração de conteúdo em plataformas 

diversas, constitui-se contrapartida obrigatória, a disponibilização gratuita deste conteúdo na internet, 

nos termos da presente seleção, por tempo indeterminado. 

5.2 As contrapartidas não obrigatórias são medidas adicionais que fortalecem a proposta, podendo 

promover e ampliar a fruição de bens, produtos e serviços culturais às camadas da população menos 

assistidas ou excluídas do exercício de seus direitos culturais por sua condição socioeconômica, etnia, 

deficiência, gênero, faixa etária, domicílio, ocupação; bem como ações que facilitem o livre acesso de 

idosos e pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e/ou medidas de acessibilidade 

comunicacional (de modo a diminuir barreiras na comunicação interpessoal, escrita e virtual), ficando a 

cargo do proponente propô-las ou não. 

 

6.0 DAS COMISSÕES 

6.1 A Comissão de Análise Técnica de Seleção de Projetos Culturais analisará toda a parte de ordem 

documental prevista neste Edital, onde encaminhará à Comissão de Avaliação e Seleção os projetos 

habilitados. 

6.2 As inscrições habilitadas pela Comissão de Análise Técnica serão encaminhadas com seus projetos 

à Comissão de Avaliação e Seleção, formada por no mínimo 08 (oito) membros Titulares do Conselho 

Municipal de Políticas Culturais de Sorriso, que deliberarão sobre as propostas a serem patrocinadas, 

onde o voto do presidente, se necessário, terá efeito minerva levando em conta a avaliação dos critérios 

previstos no subitem 8.2 deste edital.  

 

7.0 DA HABILITAÇÃO 

7.1 Compete à Comissão de Análise Técnica avaliar as inscrições das propostas, que consiste na 

verificação dos requisitos exigidos neste Edital. 

7.2 A Comissão de Análise Técnica emitirá parecer conclusivo sobre as inscrições HABILITADAS ou 

INABILITADAS, conforme cronograma estabelecido neste Edital. 

7.3 O resultado da fase de habilitação será publicado no site da Prefeitura Municipal de Sorriso – MT, 

www.sorriso.mt.gov.br e no Diário Oficial de Contas do TCE-MT e afixado nos murais do Paço Municipal, 

bem como da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, sendo os candidatos considerados 

plenamente cientes do resultado a partir da referida publicação.  

7.4 Caberá recurso dos resultados de acordo com cronograma contido no ANEXO I deste Edital. 

 

8.0 DA AVALIAÇÃO E DA SELEÇÃO DOS PROJETOS 

8.1 As inscrições habilitadas serão submetidas à Comissão de Avaliação e Seleção. 

8.2 Os critérios para análise dos projetos inscritos serão os seguintes, conforme Art. 24 do Decreto 
Municipal 717/2022, publicado no Diário Oficial de Contas TCE/MT em 31/05/2022. 

I - Aspecto orçamentário do projeto, pela relação custo benefício (Planilha Financeira); 

II - Retorno de interesse público; 

III - Clareza e coerência nos objetivos; 

IV - Criatividade; 

V - Importância para o Município;  

VI - Descentralização cultural; 

VII - Universalização e democratização do acesso a bens culturais;  

VIII - Socialização de oportunidades de produção cultural;  

IX - Enriquecimento de referências estéticas;  

X - Valorização da memória histórica da cidade;  

http://www.sorriso.mt.gov.br/


 
 

  

XI - Princípio da equidade entre as diversas áreas culturais passíveis de incentivos;  

XII - Princípio da não concentração por proponente (Equipe Técnica Envolvida); 

XIII - Capacidade de execução do projeto, pelo proponente, a ser aferida na análise de seu currículo 

(Currículo do proponente). 

8.3 A Comissão de Avaliação e Seleção emitirá relatório final dos projetos selecionados para receberem 

o patrocínio previsto neste Edital à Comissão de Análise Técnica, que dará publicidade no site da 

Prefeitura Municipal de Sorriso, conforme cronograma contido no ANEXO I. 

8.4 Os recursos necessários para o desenvolvimento deste edital, serão oriundos da seguinte fonte: 

- 04 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

- 04.006 – Fundo Municipal de Cultura 

- 04.006.13 – Cultura 

- 04.006.13.392 – Difusão Cultural 

- 04.006.13.392.0020 – Valorização e Promoção da Cultura 

- 04.006.13.392.0020.2030 – Manutenção de Atividades do Fundo Municipal de Cultura 

- Código: 0252-3390.36.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa física 

- Código: 0253-3390.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros pessoa jurídica 

 

9.0 DOS PROCEDIMENTOS DE FORMALIZAÇÃO 

9.1 Para fins de celebração do TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL, o Proponente, pessoa física 

ou pessoa jurídica, de direito privado, de natureza cultural, com fins lucrativos (microempreendedor 

individual, microempresa, empresário individual) que tiver seu projeto aprovado neste Edital deverá 

protocolar os seguintes documentos na sala da Coordenação do PROMIC - Programa Municipal de 

Incentivo à Cultura, na Biblioteca Pública Municipal Monteiro Lobato, localizada na Avenida Natalino João 

Brescasin, nº 1220, Praça da Juventude, Bairro Centro-Sul, nesta cidade de Sorriso-MT, endereçados à 

Comissão de Análise Técnica deste edital, dentro do prazo previsto no cronograma (ANEXO I): 

a) Comprovante de abertura de conta corrente específica, ou extrato zerado de contacorrente já existente 

no CPF ou CNPJ do proponente selecionado, acompanhado do número da agência e da conta corrente 

para movimentação dos recursos decorrentes do instrumento a ser firmado com a Prefeitura Municipal 

de Sorriso, e ainda o comprovante do PIS/NIT verificado na plataforma do E-Social, para os proponentes 

inscritos como pessoa física (CPF). 

9.2 Todos os documentos constantes neste Edital deverão estar dentro do prazo de validade legal, na 

ocasião da formalização do Termo de Compromisso Cultural, sob pena de cancelamento de contratação. 

 

10.0 DOS PROCEDIMENTOS PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO CULTURAL 

10.1 A partir da publicação do resultado final previsto neste Edital realizada no site da Prefeitura e, 

entregue a documentação prevista no item anterior, os proponentes selecionados serão notificados via 

e-mail e via aplicativo de mensagem (se ativo) para comparecer em ato de formalização da proposta, 

com data e local previstos no cronograma, para assinatura do Termo de Compromisso Cultural, 

instrumento local entre Contratante e Contratada, onde é obrigação do proponente contratado fazer a 

leitura do inteiro teor do Termo de Compromisso Cultural, e após realizar a assinatura em campo 

específico do TCC além de vistar todas as folhas do contrato. 

10.2 A vigência do instrumento contratual será de 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 

recebimento do recurso, podendo ser prorrogado a critério da Prefeitura Municipal de Sorriso/MT ou 

mediante justificativa relevante, através da solicitação do Proponente, devidamente formalizada e 

justificada, a ser apresentada ao Conselho Municipal de Políticas Culturais mediante protocolo do pedido 



 
 

  

na sala da Coordenação do PROMIC - Programa Municipal de Incentivo à Cultura, na Biblioteca Pública 

Municipal Monteiro Lobato, localizada na Avenida Natalino João Brescasin, nº 1220, Praça da Juventude, 

Bairro Centro-Sul, nesta cidade de Sorriso/MT, no mínimo 30 (trinta) dias antes do prazo previsto, onde 

os membros do Conselho Municipal de Políticas Culturais irão avaliar a justificativa, e após aprovação 

enviará o mesmo para apreciação do setor de Convênios da Prefeitura de Sorriso. 

 

11.0 DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE E DAS EVENTUAIS PENALIDADES 

11.1 São obrigações do Proponente, sujeitos às penalidades quando do seu descumprimento: 

11.2 Movimentar os recursos em conta bancária específica do projeto; 

11.3 Restituir ao Tesouro Municipal o valor transferido, atualizado monetariamente, desde a data de 

recebimento, conforme regulamentação vigente, nos seguintes casos: 

a) Quando não for executado o objeto pactuado; 

b) Quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no instrumento; 

11.4 Fornecer, sempre que solicitado, todas as informações a respeito do projeto ao Conselheiro 

responsável pelo acompanhamento do TCC, conforme subitem 6.3, durante e após a sua execução. 

11.5 Assumir a responsabilidade por todos os encargos salariais, fiscais e trabalhistas, bem como o 

recolhimento de direitos autorais previstos em lei, não cabendo atribuição à Prefeitura Municipal de 

Sorriso-MT de obrigações dessa natureza. 

 

12.0 DA COMUNICAÇÃO 

12.1 São obrigações do Proponente, sujeitos às devidas penalidades: 

a) Em todos os materiais de divulgação utilizados, deverá estar obrigatoriamente as logomarcas  da 

Prefeitura Municipal de Sorriso, através do Progragrama Municipal de Incentivo à Cultura – PROMIC;  

Secretaria Municipal de Educação e Cultura, e ainda o apoio cultural do Conselho Municipal de Políticas 

Culturais, que ocupam destaque, na seguinte forma: Da esquerda para a direita: 1º Realização 

(Proponente); 2º Produção Cultural, 3º Apoio Cultural (Logo do Conselho Municipal de Politicas Culturais); 

4º Patrocínio (Logomarca do PROMIC, mais logomarca SEMEC e Prefeitura Municipal). As logos estarão 

disponível na pasta da cultura no site da Prefeitura. 

b) Dar livre acesso e fornecer informações atualizadas sobre a execução do projeto ao Conselheiro 

Responsável pelo acompanhamento de todas as etapas do projeto. 

c) No layout das peças promocionais desenvolvidas, incluir sempre a marca da Prefeitura Municipal de 

Sorriso, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e do Conselho Municipal de Políticas Culturais, 

como patrocinadora do projeto. 

d) O Proponente que tiver seu projeto aprovado deverá manter seu CCM - Cadastro Cultural do Município 

atualizado, especialmente seu telefone celular e e-mail, de modo a viabilizar o contato a qualquer tempo 

pela Comissão de Análise Técnica deste Edital. 

e) Os artistas envolvidos nos projetos aprovados deverão estar disponíveis para atender a imprensa em 

diversos formatos (entrevistas, programas ao vivo ou gravados de rádio, TV, internet e outros), em 

cronograma a ser definido em comum acordo com a assessoria de imprensa da Prefeitura Municipal de 

Sorriso-MT. 

 

13.0 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

13.1 A documentação referente à prestação de contas do subitem 13.4 deverá ser entregue após a 

realização da ação cultural, no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

13.2 A prestação de contas deverá ser apresentada em 02 (duas) vias da seguinte forma: 



 
 

  

a) A 1ª via, composta pelas cópias dos documentos elencados no instrumento, deverá ser protocolada 

no setor do PROMIC – Biblioteca Municipal Monteiro Lobato, endereçado à Comissão Municipal de 

Análise Técnica, para análise preliminar da prestação de contas e posterior encaminhamento ao 

Departamento de Convênios da Prefeitura Municipal de Sorriso. 

b) A 2ª via, protocolada, ficará em poder do Proponente. 

13.3 Todas as folhas do processo deverão ser numeradas em ordem sequencial, no rodapé da folha, 

assinadas pelo Proponente, devendo a inclusão de novos documentos, observar estritamente a ordem de 

apresentação. 

13.4 A não apresentação da prestação de contas no prazo convencionado ou a sua reprovação, acarretará 

o lançamento automático do nome do proponente no cadastro de inadimplente do Departamento de Cultura 

da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do Municipio de Sorriso - Mato Grosso e no Cadastro da 

Dívida Ativa Municipal. 

13.5 Na hipótese de não apresentação da prestação de contas ou de serem elas reprovadas, será 

determinada a abertura de Tomada de Contas Especial, com observância das normas municipais que 

regem esse procedimento. 

13.6 Sendo constatada a não execução do projeto cultural proposto, aplicação incorreta do patrocínio, 

ação dolosa, fraude ou simulação, constatação de desvio de objetivos, desvios de recursos financeiros e 

materiais, não cumprimento de prazos regulamentares e, ainda, de outras obrigações inerentes ao 

instrumento firmado, o Proponente responsável pelo projeto cultural incentivado terá sua prestação de 

contas reprovada, ficando sujeito, além da instauração de tomada de contas, a: 

a) Devolução do valor total do recurso recebido, acrescentando-se a multas e juros previstos em lei;  

b) Suspensão da execução do projeto cultural, se o mesmo estiver em curso; 

c) Inabilitação junto à SEMEC/SORRISO-MT; 

d) Inabilitação do Proponente junto à Secretaria Municipal de Fazenda, impossibilitando o recebimento 

de qualquer recurso de outros órgãos municipais; 

e) Demais sanções cabíveis preconizadas no novo Decreto Municipal nº 717/2022 que a regulamenta, 

publicado no Diário Oficial de Contas TCE/MT em 31/05/2022. 

 

14.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1 O presente Edital poderá ser cancelado, suspenso ou prorrogado a qualquer tempo, devidamente 

justificado, por iniciativa da Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

e do Conselho Municipal de Políticas Culturais. 

14.2 A inscrição do projeto no presente processo de seleção representa a concordância do Proponente 

com todos os itens deste edital. 

14.3 A Prefeitura Municipal de Sorriso não tem quaisquer obrigações trabalhistas com os Proponentes 

e/ou selecionados. 

14.4 Os Proponentes são os únicos responsáveis pelos ônus decorrentes da apresentação de projetos 

incompletos, ausência de documentos, ausência de folhas, campos não preenchidos, páginas 

numeradas incorretamente, alterações no formato do formulário padrão, valores ultrapassando os limites 

permitidos ou nomes e dados discrepantes e inconsistentes, sendo expressamente vedada a inserção 

posterior ao prazo de inscrição de documentos ou informações que deveriam constar originariamente da 

proposta. 

14.5 Os projetos apresentados deverão obedecer, além da legislação específica, aos limites, prazos, 

critérios e outras definições constantes neste Edital, bem como outros instrumentos legais e normativos 

complementares. 



 
 

  

14.6 Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, prevalecerá o Foro da Comarca de 

Sorriso, Mato Grosso. 

14.7 Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão de Análise Técnica, com base nas legislações 

aplicáveis. 

 
 

Sorriso/MT, 09 de Agosto de 2022. 

 

 
 

Francisco Guimarães Ferreira Cordeiro 

Presidente da Comissão Municipal de Análise Técnica de Projetos Culturais 

Portaria SEMEC nº 014/2022, de 08 de agosto de 2022 


